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Relatório Conclusivo Anual 2015 (incluindo a análise do 4° trimestre) da Comissão de
Avaliação dos Resultados dos Contratos de Gestão da SEC-SP

CG n°: 03/2013 OS: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CONSERVATÓRIO DE TATUI UGE: UFC
OBJETO CONTRATUAL: CONSERVATÓRIO DRAMATICO E MUSICAL DR. CARLOS DE CAMPOS DE TATUI

Este relatório anual analisa conclusivamente os resultados atingidos com a execução do contrato de
gestão em tela no exercício de 2015, atendendo ao previsto na Lei Complementar 846/1998 e no Decreto
43.493/1998 e suas alterações. O quadro a seguir reúne algumas das principais informações apresentadas
no relatório de prestação de contas da Organização Social parceira, no parecer técnico da Unidade Gestora
que acompanha o contrato de gestão e no parecer anual da Unidade de Monitoramento - documentos que
foram analisados por esta Comissão e que, juntamente com a os relatos das visitas técnicas, as visitas
virtuais aos sites dos objetos culturais, as reuniões com as Organizações Sociais e a participação na
programação cultural dos objetos culturais, constitulram as principais referências para a presente avaliação.

|Np|cApoR REsu|.TADo PARÃ|v|ETRo
1 Qualidade: Indice de Satisfação do Público I = ou > 80%

Cobertura: Indice de Cobertura Territorial das
2 ações no Estado de São Paulo 1,55% 0 a 100% de 645 municípios

3 Eficácia: Indice de Cumprimento de Metas 89% 0 a 100% das metas integralmente
cumpridas

4 Transparência: no Site do Objeto CulturallOS 8,55 Nota de 0 a 10 no Indice apurado pela UM

5 Avaliação dos controles internos da OS Aprovado /Aprovado
Manifestação da auditoria independente
(aprovado / aprovado com ressalvas) I
manifestação do conselho de
administração da OS (aprovado ou não)

Satisfatório ou Aprovado I Regular/
Satisfatóm Regular com Ressalvas / Insatisfatório6 Avaliação da Unidade Gestora

Satisfatório / Regular/ Regular com7 Avaliação da Unidade de Monitoramento ¿ Regular Ressalvas / irregular

* Segundo a UGE (p.04), a OS não realizou em 2015 pesquisa de satisfação de público

Os documentos e dados analisados permitiram uma ampla verificação dos resultados alcançados
pela Organização Social neste contrato de gestão em 2015, num ano em que chamou a atenção o impacto
da crise financeira no orçamento da Pasta da Cultura e, por consequência, nas parcerias com as OSs.

Em relação ao exame da eficiência e economicidade no exercício de 2015, cumpre observar que a
documentação apresentada pela OS, UGE e Unidade de Monitoramento permitiu observar, dentro dos
limites de capacidade de verificação e de responsabilidade desta Comissão, que foram produzidos
significativos esforços para viabilização do contrato de gestão com uso responsavel dos recursos públicos,
dentro de parametros de mercado e sem indícios de irregularidade.

Atesta isso, entre outras evidências, a planilha analítica de recursos humanos (que apresenta nome,
cargo e salario dos funcionarios CLT da OS), permitindo verificar sua compatibilidade total ou parcial com os
salários praticados no mercado cultural, observando-se que, em 2015, 79% do total repassado aos 27
contratos de gestão da SEC SP foram utilizados na remuneração de pessoal celetista.

Vale destacar que a análise quanto a (in)viabiIidade da execução contratual pela Administração
Direta e os estudos de remuneração de RH promovidos pela Unidade de Monitoramento permitiram a SEC
afirmar que a execução do objeto deste contrato de gestão por meio da parceria com a OS ê mais vantajoso
do que sua realização pela própria Pasta. Com efeito, é importante reconhecer a inviabilidade no curto e
mêdio (e possivelmente também no longo) prazos da prestação desses serviços públicos pela própria
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Secretaria da Cultura, uma vez que a mudança do modelo OS para a Administração Direta constituiria fator
de descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal no que diz respeito a despesas com recursos
humanos, além de demandar processos de concurso público (para pessoal) e licitações (para materiais e
serviços) que fariam as realizações obtidas se tornarem muito mais morosas e difíceis e, no médio e longo
prazos, mais caras, em função da previdência dos servidores efetivados. Por sua vez, o Estado não teria
condições de receber doações a título de patrocinio para O equipamento ou de assegurar que os recursos
obtidos seriam alocados em sua manutenção e funcionamento, o que acarretaria prejuízos às ações
culturais realizadas e, por conseguinte, ao seu público beneflciãrio.

Em relação aos resultados finalisticos do contrato de gestão, observamos que houve contribuição
para a politica estadual de Cultura, no que diz respeito ao resultado previsto de ampliar o acesso pleno do
público aos objetos culturais, tanto no municipio sede do contrato de gestão quanto em outros municípios
do Estado. Compreende-se que, devido às limitações orçamentárias estabelecidas, houve menos
possibilidade de sair da região de Tatuí para atividades de difusão. No entanto, sugere-se o planejamento
de parcerias com outras instituições, públicas ou privadas, que possibilitem tais ações de circulação.

A execução das ações em 2015 também contribuiu, de forma relevante, para a formação cultural,
por meio de atividades educativas, avançando nesse importante proposito da política estadual de Cultura.
Entretanto, recomenda-se fortemente a retomada da aplicação de pesquisa de perfil e satisfação de público,
interrompida após 2014, uma vez que este instrumento pode guiar ações focais futuras.

Também foi possivel identificar esforços da OS para a preservação do patrimônio cultural em SP,
bem como reconhecer os esforços realizados em direção a estimular a criação de novas obras e produções
culturais, cabendo às equipes da Secretaria da Cultura e das parceiras estruturarem referenciais objetivos e
parametrizados para melhor avaliar esses resultados fundamentais da política cultural do Estado.

Conforme apontado no relatorio da OS de 2015, registra-se a preocupação dos gestores em relação
ã eventual insolvência causada por passivos trabalhistas, e a insuficiência do Fundo de Contingência. Esta
valida preocupação denota comprometimento com a sustentabilidade das atividades no longo prazo,
devendo ser objeto de atenção, dialogo e planejamento com a UGE.

Diante das evidências analisadas na documentação da OS, nas avaliações feitas pela SEC, nas
realizações registradas e no desempenho da OS na execução do contrato de gestão, e destacando
nenhuma informação em contrario chegou a nosso conhecimento, a Comissão de Avaliação considera os
resultados da execução contratual no quarto trimestre e no exercício de 2015 satisfatórios.

Por sua vez, dadas as limitações para que O próprio Estado possa prestar os referidos serviços
culturais e levando em conta os bons resultados obtidos, considerando-se as finalidades públicas dos
objetos culturais implicados nesse contrato de gestão e a Politica Cultural da SEC SP, consideramos
demonstrada a economicidade auferida pela Administração Pública.

A título de contribução para o aprimoramento do modelo OS, a Comissão de Avaliação recomenda,
para o conjunto das Organizações Sociais e Unidades da Secretaria a adoção das seguintes medidas:

o Realização de estudos, workshops, debates e outras medidas de interlocução e construção
conjunta de conhecimento, para estabelecimento de parãmetros para a realização das pesquisas de
perfil e satisfação de público e de pesquisas de impacto (social, cultural, economico) das ações
realizadas. As diretrizes das areas fins e as prioridades da Secretaria deverão nortear as pesquisas
desenvolvidas.

o Estruturação de indicadores comuns das areas fins para equipamentos com tipologias semelhantes.
o Manifestação expressa no prõximo relatorio anual da OS e no proximo parecer anual da Unidade

Gestora, indicando de que maneira os resultados obtidos estão (ou não) de acordo com as
diretrizes da política cultural da Secretaria, com a missão do equipamento, programa cultural ou
grupo artístico e com o planejamento e estrategias de ação aprovadas para O contrato de gestão.
Nesse sentido, faz-se importante um posicionamento mais objetivo quanto à qualidade e pertinência
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das realizações em relação ã política cultural paulista, na visão de seus executores e dos
responsaveis pelo acompanhamento mais proximo.
Manifestação, no proximo relatorio anual da OS quanto ao atendimento ou não das solicitações e
recomendações trimestrais desta Comissão e da Unidade Gestora.
Com relação ao atual cenário de crise economica, que as Organizações Sociais se articulem em
ações conjuntas, em rede, a fim de obter tanto otimização de custos por meio de ganhos de escala
na contratação de serviços comuns, quanto compartilhamento de suas expertises.

Registramos, por fim, a importância de que todas as solicitações e recomendações das
Unidades da SEC referentes a 2015 sejam devidamente atendidas pela OS, e recomendamos a
publicação deste Relatorio no Portal Transparência Cultura da Secretaria da Cultura do Estado de
São Paulo.

,\

São Paulo, 27 de 'gn O de 2016.

FábiOA Í, r Uema Oliveira
Presidentes- a omissão de Avaliação
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